
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
IMPERA TRIZ - MARANHÃO 

LEI NQ 756/95 

RECONHECE COMO DE UTILIDADE PÚBLI 

CA A ASSOCIAÇÃO DE MORADORES CON

JUNTO PLANALTO I E II, E DÃ OU

TRAS PROVIDENCIAS. 

ILDON MARQUES DE SOUZA, INTERVENTOR ESTADUAL NO MUNICÍ 

PIO DE IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, FAÇO SABER A TODOS OS 

SEUS HABITANTES QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ APROVOU E 

EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. lQ) - Fica reconhecida como de Utilidade Pública a 

Associação de Moradores Conj unto Planalto I e II, com sede à Rua 

Dom Marcel ino nQ 86, Conjunto Planalto e CGC NQ 69440188/0001-95. 

Art. 2Q) - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO INTERVENTOR ESTADUAL DO MUNICÍPIO DE IMPERA 

TRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 25 (VINTE E 'CINCO) DIAS DO MES DE 

ABRIL DO ANO DE 1995. 


